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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº: 94/2024.  

Contratante: Município de General Câmara.  
Contratada: CONCRECOR OBRAS LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

pavimentação em blocos intertravados de concreto, no Distrito de Santo 
Amaro do Sul e Zona Urbana da cidade de General Câmara. 

Valor: R$1.609.963,12 (um milhão e seiscentos e nove mil e 

novecentos e sessenta e três reais e doze centavos). 
Data da assinatura: 05/07/2024.  

Procedimento Licitatório: Concorrência Eletrônica nº 04/2024. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

 

Contratante: Município de General Câmara. 
Contratada: Ilanio Pedro Johner. 

Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

Objeto: Aquisição de Matrizes Suínas. 
Solicitante: Secretaria Municipal de Agricultura. 

Data da assinatura: 10/07/2024. 

Procedimento Licitatório: Inexigibilidade de Licitação no 08/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato nº: 96/2024. 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratado: Luciana Daniel dos Santos – ME. 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa 

para prestação de serviços e aquisição de materiais para manutenção 

das câmeras de videomonitoramento. 

Valor: R$9.730,00 (nove mil setecentos e trinta reais). 

Data da assinatura: 10/07/2024. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite 

nº103/2024. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

 
O Município de General Câmara torna público que realizará dia 

23/07/2024 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 151/2024 na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 
ITEM, objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE, Informações site 

www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 Ramal 216. 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 

24/07/2024 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 161/2024 na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 

LOTE, objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, Informações site 

www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 Ramal 216. 
 

General Câmara/RS, 10 de julho de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
PORTARIA Nº 015/2024 

 

=Conceder Período de Férias= 
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Marcio Pereira Brandão Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e Legislação 

pertinente.  

 

R E S O L V E  

 

CONCEDER período de férias pecuniárias à Sonia Leal da Silva, Chefe 
do Setor de Serviços Gerais, a contar de 15 de julho de 2024 e finalizar 

03 de agosto de 2024, devendo retornar as suas atividades no primeiro 

dia útil seguinte. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, em 12 

de julho de 2024. 

 
Ver. Marcio Pereira Brandão  

Presidente  
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